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Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RENATO JULIO DE MELO (AUTOR) PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

56314
071

10/01/2020 13:03 Petição Inicial Petição Inicial

56314
074

10/01/2020 13:03 00_Petição Inicial - Renato Julio de Melo Petição em PDF

56316
214

10/01/2020 13:03 01 e 02_RG e CPF Documento de Identificação

56314
075

10/01/2020 13:03 03_Comprovante de Residência Documento de Comprovação

56314
076

10/01/2020 13:03 04_Procuração Procuração

56314
077

10/01/2020 13:03 05_Declaração de Hipossuficiência Documento de Comprovação

56314
078

10/01/2020 13:03 06_Boletim de Ocorrência Documento de Comprovação

56314
079

10/01/2020 13:03 07_Documentos Médicos Documento de Comprovação

56314
080

10/01/2020 13:03 08_Comprovante de Pagamento Documento de Comprovação

56748
474

22/01/2020 07:13 Decisão Decisão

56850
895

23/01/2020 13:41 habilitação perito Certidão

56896
735

24/01/2020 10:40 Citação Citação

56896
736

24/01/2020 10:40 Intimação Intimação

56896
737

24/01/2020 10:40 Intimação Intimação

56896
738

24/01/2020 10:40 Intimação Intimação

58291
176

20/02/2020 11:30 Contestação Contestação

58291
179

20/02/2020 11:30 2693235_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

58291
180

20/02/2020 11:30 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

58291
181

20/02/2020 11:30 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)



58748
158

04/03/2020 13:48 Petição Petição

58748
167

04/03/2020 13:48 2693235_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_PR
OTOCOLADA_01

Petição em PDF

58748
170

04/03/2020 13:48 ANEXO 1 Outros (Documento)

58748
171

04/03/2020 13:48 ANEXO 2 Outros (Documento)

58925
837

09/03/2020 13:31 Habilitar Petição (3º Interessado)

59062
859

11/03/2020 10:21 Certidão Certidão

59062
861

11/03/2020 10:21 1159-43.2020 RENATO JULIO-AUSENTE 3X 15B Aviso de recebimento (AR)

59326
664

16/03/2020 15:56 Certidão Certidão

59326
665

16/03/2020 15:56 1159-43.2020 SEGURADORA LIDER 15B Aviso de recebimento (AR)

61691
859

11/05/2020 11:28 Certidão Certidão

63695
703

18/06/2020 15:04 Despacho Despacho

65073
029

22/07/2020 12:09 Intimação Intimação

65073
030

22/07/2020 12:09 Intimação Intimação

67271
634

01/09/2020 06:00 decurso de prazo Certidão

67271
635

01/09/2020 06:11 Certidão Certidão

69594
412

16/10/2020 11:41 Despacho Despacho



 

Em anexo.
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 EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
___ VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE 

 
 

 

 
         RENATO JULIO DE MELO (DEMANDANTE), brasileiro, divorciado, 
serralheiro, portador da cédula de identidade nº 6.992.976 SDS/PE e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 077.650.304-93  (doc. 01 e 02), residente e domiciliado na Rua 
Gomes Taborda, nº 1802, Cordeiro, Recife/PE, CEP 50630-250 (doc. 03) e sem 
endereço eletrônico, por seu advogado infra-assinado, legalmente constituído 
nos termos do Instrumento Procuratório, em anexo, (doc. 04) com endereço 
profissional sito na Rua Carneiro Vilela, nº 250, 1º Andar, Sala 102, Encruzilhada, 
Recife/PE, CEP 52050-405, vem, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no 
artigo 46, § 4º, 319 e 320, CPC;  artigo 3º, II, da Lei 6.194/74, com as alterações 
advindas da Lei nº 8.441/92; Súmula 540 do STJ e nos demais dispositivos legais 
que regem a matéria, propor a presente 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DO COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT 

(RITO ORDINÁRIO) 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 
(DEMANDADO), inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada à Rua da 
Assembleia, nº 100, 26º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-904 e na Rua 
Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-205 com 
endereço eletrônico faleconosco@seguradoralider.com.br e 
presidencia@seguradoralider.com.br, pelos motivos de fato e de direito expostos 
a seguir.  

1. DAS INTIMAÇÕES/NOTIFICAÇÕES/PUBLICAÇÕES 

Requer o Demandante, que todas as intimações, notificações e publicações 
sejam endereçadas ao Advogado Pedro Gabriel Pereira dos Santos, OAB/PE nº 
50.813, sob pena de nulidade do ato processual, conforme entendimento 
jurisprudencial consolidado. 

2. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Cumpre, de início, registrar a hipossuficiência do Demandante para 
custear as despesas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de seu 
sustento e da sua família. Desta forma, valendo-se dos artigos 98 e 99, do CPC, é 
cabível os auspícios da Justiça Gratuita, conforme declaração de hipossuficiência 
e documentos comprobatórios ora anexados (doc. 05). 
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3. DA DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS CÓPIAS 

Declara o Patrono do Demandante, para os devidos fins, que as cópias dos 
documentos que acompanham a presente peça, conferem com os originais, 
conforme determina a redação dos incisos IV e VI do artigo 425 do CPC. 

 

4. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Declara o Demandante, em atenção à redação dos artigos 319, VII e 334 do 
CPC, que tem interesse na autocomposição, de modo que requer que seja 
designada audiência de conciliação ou mediação. 

 

5. DOS FATOS 

Renato Julio de Melo, ora Demandante, foi vítima de acidente 
envolvendo veículo automotor de via terrestre, no momento em que conduzia 
uma motocicleta de Placa PDJ-2582 e modelo HONDA/XRE 300. O fato ocorreu 
em 05/07/2019, conforme Boletim de Ocorrência (doc. 06) nº 19E0103001842, 
registrado 22/08/2019. 

Após a colisão, o Demandante foi socorrido para Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA) dos Torrões, sendo transferido no dia seguinte para o 
Hospital Getúlio Vargas, devido as lesões sofridas.  

Ao dar entrada no Hospital Santa Casa da Misericórdia, foi submetido a 
procedimento cirúrgico devido a fratura do rádio direito (CID-10: S 52.5) e fratura 
do membro superior, em nível não especifica (CID-10: T 10), de acordo com os 
documentos médicos ora acostados (doc. 06). 

Ocorre que, o Demandante solicitou junto à empresa ora Demandada, o 
pagamento do seguro DPVAT, conforme lhe faculta a Lei n° 6.194/74, no entanto, 
a referida seguradora adimpliu, em 07/10/2019, apenas o valor de R$ 2.531,25 
(dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) conforme 
documento em anexo (doc. 07), sendo, R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três 
reais e setenta e cinco centavos), referente perda completa da mobilidade de um 
dos cotovelos e R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), referente a perda completa da mobilidade de um dos punhos. 

No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações 
advindas da MP 340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 
11.482/07, que regulamenta o referido seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, 
que o valor da indenização por INVALIDEZ PERMANENTE é de até R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19 a 21 da 
MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30 a 32, a invalidez 
permanente passou a ser classificada como total ou parcial, devendo-se o 
pagamento da indenização utilizar como parâmetro o critério dos percentuais 
previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação. 

Neste diapasão, restou comprovado no laudo médico que o Demandante 
teve perda completa da mobilidade de um dos cotovelos e perda completa da 
mobilidade de um dos punhos, ocasião em que é devida indenização no valor de 
R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). 

A partir disto, verifica-se que o valor total correto que deveria ter sido pago 
ao Demandante era de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais). No 
entanto, apenas foi adimplida a quantia total R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e 
trinta e um reais e vinte e cinco centavos), restando ainda o montante de R$ 
4.218,75 (quatro mil, duzentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), a título 
de diferença de indenização proveniente do seguro DPVAT a ser quitada pela 
Demandada.  

 

6. DO DIREITO 

  

1. DO INTERESSE DE AGIR 

O Requerente sofreu acidente de trânsito conforme Boletim de Ocorrência 
exarado pela Delegacia de Polícia da 013ª Circunscrição – Mustardinha, em anexo 
(doc. 08), fato que lhe proporciona o recebimento de pagamento de seguro 
indenizatório (DPVAT), nos termos da Lei 6.194/74 e demais legislações 
pertinentes, no quantum a receber de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta 
reais). 

No entanto, a Seguradora Líder apenas efetuou o pagamento de R$ 
2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), na data 
de 07/10/2019, resistindo, portanto, ao pagamento residual devido R$ 4.218,75 
(quatro mil, duzentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos), o que legitima 
o Demandante a buscar, judicialmente, o recebimento do restante que lhe é 
devido. 

2. LEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA LÍDER 

 
             É entendimento pacífico em nossos tribunais a legitimidade passiva das 
seguradoras que integram o grupo responsável pelo pagamento de indenizações 
devidas oriundas do DPVAT, conforme entendimento abaixo colacionado: 
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47068665 - APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AÇÃO DE 
COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR E 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. CARÊNCIA DA AÇÃO 
AFASTADA. JULGAMENTO ANTECIPADO SEM PRÉVIO ANÚNCIO. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. SENTENÇA 
NULA. DECRETAÇÃO DE OFICIO. 1. A ação de cobrança do seguro 
obrigatório DPVAT pode ser ajuizada em face de qualquer seguradora 
consorciada, descabendo cogitar de legitimidade passiva exclusiva da 
Seguradora Líder. Precedentes do TJCE e do STJ. 2. A quitação do pagamento 
administrativo efetuado pela Seguradora não traduz renúncia, pelo 
beneficiário, da diferença entre o montante reputado devido e o recebido, 
subsistindo o interesse para pleitear judicialmente quantia complementar. 3. 
Configura cerceamento de defesa e ofende o princípio da boa-fé objetiva o 
julgamento antecipado da lide sem prévio anúncio às partes, com classificação 
da invalidez permanente oriunda de acidente de trânsito como de média 
repercussão sem a antecedente produção de prova pericial indispensável a 
defini-la como tal. 4. É nula, por ausência de fundamentação, a sentença que 
rejeita as inconstitucionalidades arguidas e enquadra a lesão física na tabela 
legal regente do seguro DPVAT, sem explicitar, nesses pontos, as razões da 
convicção judicial. 5. Nulidade da sentença decretada de ofício, com 
determinação de envio dos fólios ao juízo singular para regular dilação 
probatória e prolação de novo decisório. (TJCE; AC 049968669.2011.8.06.0001; 
Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Fernando Luiz Ximenes Rocha; DJCE 
26/07/2012; Pág. 27) (Publicado no DVD Magister nº 45 - Repositório 
Autorizado do STJ nº 60/2006 e do TST nº 31/2007) 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. ACIDENTE DE 
TRÂNSITO. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES. 
PAGAMENTO PARCIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS. CNSP. SALÁRIO MÍNIMO. I. É legítima passiva a 
seguradora ré para saldar eventual diferença relativa a seguro DPVAT, mesmo 
que não tenha sido ela a realizar o pagamento inicialmente disponibilizado à 
parte, na via administrativa, pois integrante do grupo de seguradoras que 
respondem por tais indenizações. II. As despesas médico-hospitalares 
encontram-se devidamente comprovadas juntamente com a prescrição 
médica (fls. 26/35). III. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é o único 
texto legal que confere competência para fixação dos valores das indenizações 
do seguro obrigatório, não havendo autorização legal que legitime as 
Resoluções do CNSP ou de qualquer outro órgão do Sistema Nacional de 
Seguros Privados para fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo 
seguro obrigatório sobre danos pessoais causados por veículos automotores. 
IV. Conforme Súmula 14 das Turmas Recursais, é legítima a vinculação do 
valor da indenização do seguro DPVAT ao valor do salário mínimo. A 
aplicação do salário mínimo não ocorre como fator de reajuste, mas como 
mero referencial, não existindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da CF. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 
71001656537, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 
Maria José Schmitt Santanna, Julgado em 04/06/2008). 

   Desta forma, para se evitar conduta procrastinatória da Demandada, 
antecipadamente se pugna pelo indeferimento que conteste a legitimidade 
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passiva da Demandada, devendo o processo seguir trâmite normal, é o que desde 
logo se pugna. 

3. DO DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇAO DPVAT 

Tem-se que a parte Demandante ajuizou a presente ação fundada no 
direito assegurado pela Lei nº 6.194/1974, a qual prevê a indenização por danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, 
cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas 
de acidente de trânsito. 

Sendo assim, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo 
seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas 
hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, abaixo colacionadas: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 
no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 

Além disso, de acordo com a redação da súmula nº 474, do STJ, a 
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

Neste diapasão, convém trazer à baila, demonstração da mais pacífica 
jurisprudência a respeito da pretensão em comento. Senão vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do 
acidente e da invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, 
caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da 
invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de 
cobrança do seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos 
(art. 543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 
3. Complementação de indenização devida, considerando o grau de 
invalidez apurado na perícia e o pagamento administrativo realizado. 4. 
Descabida correção do valor da indenização do seguro DPVAT. RECURSO 
PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação 
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Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016). 

Vale ressaltar que o requerimento administrativo do Demandante fora 
realizado através da Seguradora Líder, que foi quem efetivamente efetuou o 
pagamento. 

Ocorre que, a Seguradora Líder reconheceu a perda completa da 
mobilidade de um dos cotovelos e perda completa da mobilidade de um dos 
punhos do Demandante, pagando-o a quantia de R$ 2.531,25 (dois mil, 
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). Nessa senda 
reconhecida, verifica-se ainda, que a Seguradora Demandada, também pagou a 
menos, pois que, deveria efetuar o pagamento do valor da seguinte forma: 

a) 25% de R$ 13.500,00 é devido aos casos de perda completa da mobilidade de 
um dos cotovelos (§1º do Art. 3º da Lei 6.194/74) correspondente ao valor de R$ 
3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais); 

b) 25% de R$ 13.500,00 é devido aos casos de perda completa da mobilidade de 
um dos punhos (§1º do Art. 3º da Lei 6.194/74) correspondente ao valor de R$ 
3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais); 

Sendo assim, resta evidenciado que a Seguradora teria que pagar a 
quantia de R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais), ao invés de R$ 
2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), fato 
que evidencia uma diferença significativa para a situação econômica do 
Demandante de R$ 4.218,75 (quatro mil, duzentos e dezoito reais e setenta e 
cinco centavos), a qual corresponde à diferença que ora se pleiteia. 

Além disso, é imperioso trazer a superfície o entendimento já consolidado 
em nossos tribunais, o qual encontra-se consubstanciado na redação da Súmula 
nº 43 do STJ, abaixo colacionada, incide correção monetária e juros, devidos nos 
termos da legislação vigente, desde o efetivo pagamento administrativo a menor. 

“Súmula nº 43 do STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito 
a partir da data do efetivo prejuízo. ” 

Assim sendo, não resta outra alternativa ao Demandante, senão ingressar 
com a presente ação, a fim de receber o valor correspondente ao complemento do 
seguro DPVAT. 

7. DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 
Ante o exposto, REQUER o Demandante: 

a) Que seja deferido os auspícios da Justiça Gratuita nos termos, dos artigos 98 e 
99, do CPC, por não ter o Demandante condições de arcar com o pagamento de 
custas e demais despesas processuais sem prejuízo de seu sustento; 
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b) Que toda intimação, comunicação e publicação seja realizada em nome do 
Advogado Pedro Gabriel Pereira dos Santos, OAB/PE nº 50.813, sob pena de 
nulidade do ato processual, conforme entendimento jurisprudencial 
consolidado. 
 
c) Seja designada audiência de conciliação ou mediação, nos termos dos arts. 319 
VII e 334 do CPC, bem como: 
 
d) Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o 
perito médico de confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal 
de Justiça deste Estado, para a avaliação e apuração do grau de invalidez do 
Demandante em data/local/hora a serem designados por este Juízo; 

e) JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com 
a condenação das Demandada ao pagamento do complemento da indenização 
do seguro obrigatório DPVAT, no importe de R$ 4.218,75 (quatro mil, duzentos 
e dezoito reais e setenta e cinco centavos), com o acréscimo de juros legais a 
partir da citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária, pela Tabela ENCOGE, 
a partir do evento danoso, qual seja, 05/07/2019 (Súmula 580 do STJ); 

f) Condenar as Demandada ao pagamento dos honorários advocatícios no 
importe de 30% (trinta por cento) sobre o valor da causa; 

Por fim, protesta e requer provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito admitidos, notadamente oitiva de testemunhas (de já arroladas), prova 
documental, ou outros que se mostrem necessários para a perfeita elucidação dos 
fatos. 

Dá-se à causa o valor de R$ 4.218,75 (quatro mil, duzentos e dezoito reais e 
setenta e cinco centavos) para efeitos fiscais. 

 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

 

Recife/PE, 07 de janeiro de 2020. 

  
PEDRO GABRIEL PEREIRA DOS SANTOS 

OAB/PE nº 50.813 
  

SILVANA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 
Acadêmica de Direito 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190511489 Vítima: RENATO JULIO DE MELO

Data do Acidente: 10/05/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), RENATO JULIO DE MELO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos

25%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%
Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos punhos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: RENATO JULIO DE MELO

Valor: R$ 2.531,25

Banco: 341

Agência: 000005196

Conta: 0000031155-8

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 15ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810315  

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001
AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

DECISÃO COM FORÇA DE MANDADO 
 
Vistos etc.
Defiro o pedido de gratuidade judiciária, ficando, desde já, ciente a parte requerente acerca do
que dispõe o Art. 98, §2º do CPC.
Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT nos quais, como
sabido, é imprescindível a realização de perícia médica para sua solução, entendo ser possível,
nesses casos, a antecipação da produção dessa prova, como meio para propiciar o sucesso de
uma eventual composição amigável, nos moldes do inciso II do artigo 381 do CPC, cujo teor
prevê:
“Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: (...) II - a prova a ser
produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito;”
Assim sendo, diante do singular cenário apresentado, determino, com respaldo no mencionado
dispositivo legal e em prestígio aos princípios da efetividade e da celeridade processual, a
antecipação da produção de prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e
quantificar o grau da(s) lesão(ões) porventura sofridas pela Parte Autora, e, para tanto, nomeio
como Perito do Juízo o Dr. ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES, CRM – 12.506/PE.
Arbitro honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), cuja despesa deve ser
suportada pela Parte Ré, conforme convênio estipulado entre a Seguradora Demandada e o
Tribunal de Justiça de Pernambuco, a serem depositados na Caixa Econômica Federal, neste
Fórum Rodolfo Aureliano e entregues ao profissional, após a apresentação do laudo, facultada a
liberação parcial quando necessária (art. 465, § 4º do NCPC).
A perícia ora determinada será realizada pelo Senhor Perito no dia 05 de março de 2020, às 15
horas, no 3º andar do ITORK - Instituto de Traumatologia e Ortopedia Romeu Krause,
localizado na Rua Francisco Alves, 326, telefone: (81) 3414-9100, Ilha do Leite, Recife/PE.
Deve a parte autora apresentar-se para realização da perícia acima designada munida com os
documentos pessoais, assim como os exames médicos já realizados e referentes à lesão alegada
nos autos.
Cite-se e intime-se a parte ré, via carta com AR, para integrar a lide e, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa
Econômica Federal, Agência Fórum Rodolfo Aureliano, sob pena de bloqueio de valores via
BACENJUD.
Somente após a juntada, nos autos, da perícia, será a parte ré intimada para apresentar sua
Defesa.
Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado e pessoalmente, por carta com aviso
de recebimento - AR, para tomar ciência da presente decisão.
Com a juntada da perícia, já tendo a parte ré depositado os honorários periciais, expeça-se, com
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as cautelas da lei, o respectivo alvará em proveito do Senhor Perito, observando-se o Artigo 465
do CPC. Caso não tenha havido pagamento, voltem-me conclusos certificando-se.
Intimem-se. Cumpra-se.
(Cópia desta decisão, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível do Primeiro Grau,
servirá como mandado).

Recife, 21 de janeiro de 2020.
 
 

MARCELO RUSSELL WANDERLEY
Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001 

AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que habilitei nestes autos o perito ROMERO BEZERRA CAVALCANTI

MENDES. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 23 de janeiro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001 

AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para, no prazo de 05 (cinco)

dias, efetivar o depósito judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica Federal, Agência

Fórum Rodolfo Aureliano, sob pena de bloqueio de valores via BACENJUD, tudo conforme decisão prolatada, em

anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do endereço eletrônico fornecido neste

documento.

 

Eu, CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20011013030231300000055400458

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001 

AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: RENATO JULIO DE MELO 

Endereço: R GOMES TABORDA, 1802, - de 1099/1100 ao fim, CORDEIRO, RECIFE - PE - CEP: 50630-250 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 05 de março de 2020 
Horário: 15h 
Endereço: 3º andar do ITORK - Instituto de Traumatologia e Ortopedia Romeu Krause, localizado na Rua
Francisco Alves, 326, telefone: (81) 3414-9100, Ilha do Leite, Recife/PE
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001 

AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 56748474 proferido nos autos do processo nº 0001159-

43.2020.8.17.2001 da Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: RENATO JULIO DE MELO contra

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação

como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Vistos etc. Defiro o pedido de gratuidade judiciária, ficando, desde já, ciente a parte requerente acerca do que dispõe o

Art. 98, §2º do CPC. Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT nos quais, como

sabido, é imprescindível a realização de perícia médica para sua solução, entendo ser possível, nesses casos, a

antecipação da produção dessa prova, como meio para propiciar o sucesso de uma eventual composição amigável, nos

moldes do inciso II do artigo 381 do CPC, cujo teor prevê: “Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos

casos em que: (...) II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado

de solução de conflito;” Assim sendo, diante do singular cenário apresentado, determino, com respaldo no mencionado

dispositivo legal e em prestígio aos princípios da efetividade e da celeridade processual, a antecipação da produção de

prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões) porventura sofridas pela

Parte Autora, e, para tanto, nomeio como Perito do Juízo o Dr. ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES, CRM –

12.506/PE. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), cuja despesa deve ser suportada pela

Parte Ré, conforme convênio estipulado entre a Seguradora Demandada e o Tribunal de Justiça de Pernambuco, a

serem depositados na Caixa Econômica Federal, neste Fórum Rodolfo Aureliano e entregues ao profissional, após a

apresentação do laudo, facultada a liberação parcial quando necessária (art. 465, § 4º do NCPC). A perícia ora

determinada será realizada pelo Senhor Perito no dia 05 de março de 2020, às 15 horas, no 3º andar do ITORK -

Instituto de Traumatologia e Ortopedia Romeu Krause, localizado na Rua Francisco Alves, 326, telefone: (81) 3414-

9100, Ilha do Leite, Recife/PE. Deve a parte autora apresentar-se para realização da perícia acima designada munida

com os documentos pessoais, assim como os exames médicos já realizados e referentes à lesão alegada nos autos.

Cite-se e intime-se a parte ré, via carta com AR, para integrar a lide e, no prazo de 05 (cinco) dias, efetivar o depósito

judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica Federal, Agência Fórum Rodolfo Aureliano,

sob pena de bloqueio de valores via BACENJUD. Somente após a juntada, nos autos, da perícia, será a parte ré

intimada para apresentar sua Defesa. Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado e pessoalmente, por

carta com aviso de recebimento - AR, para tomar ciência da presente decisão. Com a juntada da perícia, já tendo a

parte ré depositado os honorários periciais, expeça-se, com as cautelas da lei, o respectivo alvará em proveito do

Senhor Perito, observando-se o Artigo 465 do CPC. Caso não tenha havido pagamento, voltem-me conclusos

certificando-se. Intimem-se. Cumpra-se. (Cópia desta decisão, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível

do Primeiro Grau, servirá como mandado).“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001 

AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 56748474, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos etc. Defiro o pedido de gratuidade judiciária, ficando, desde já, ciente a parte requerente acerca do que dispõe o

Art. 98, §2º do CPC. Considerando a peculiaridade dos processos de cobrança do Seguro DPVAT nos quais, como

sabido, é imprescindível a realização de perícia médica para sua solução, entendo ser possível, nesses casos, a

antecipação da produção dessa prova, como meio para propiciar o sucesso de uma eventual composição amigável, nos

moldes do inciso II do artigo 381 do CPC, cujo teor prevê: “Art. 381. A produção antecipada da prova será admitida nos

casos em que: (...) II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado

de solução de conflito;” Assim sendo, diante do singular cenário apresentado, determino, com respaldo no mencionado

dispositivo legal e em prestígio aos princípios da efetividade e da celeridade processual, a antecipação da produção de

prova técnica pericial, a fim de que se possa identificar e quantificar o grau da(s) lesão(ões) porventura sofridas pela

Parte Autora, e, para tanto, nomeio como Perito do Juízo o Dr. ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES, CRM –

12.506/PE. Arbitro honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), cuja despesa deve ser suportada pela

Parte Ré, conforme convênio estipulado entre a Seguradora Demandada e o Tribunal de Justiça de Pernambuco, a

serem depositados na Caixa Econômica Federal, neste Fórum Rodolfo Aureliano e entregues ao profissional, após a

apresentação do laudo, facultada a liberação parcial quando necessária (art. 465, § 4º do NCPC). A perícia ora

determinada será realizada pelo Senhor Perito no dia 05 de março de 2020, às 15 horas, no 3º andar do ITORK -

Instituto de Traumatologia e Ortopedia Romeu Krause, localizado na Rua Francisco Alves, 326, telefone: (81) 3414-

9100, Ilha do Leite, Recife/PE. Deve a parte autora apresentar-se para realização da perícia acima designada munida

com os documentos pessoais, assim como os exames médicos já realizados e referentes à lesão alegada nos autos.

Cite-se e intime-se a parte ré, via carta com AR, para integrar a lide e, no prazo de 05 (cinco) dias, efetivar o depósito

judicial do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), perante a Caixa Econômica Federal, Agência Fórum Rodolfo Aureliano,

sob pena de bloqueio de valores via BACENJUD. Somente após a juntada, nos autos, da perícia, será a parte ré

intimada para apresentar sua Defesa. Intime-se também a parte autora, por meio do seu advogado e pessoalmente, por

carta com aviso de recebimento - AR, para tomar ciência da presente decisão. Com a juntada da perícia, já tendo a

parte ré depositado os honorários periciais, expeça-se, com as cautelas da lei, o respectivo alvará em proveito do

Senhor Perito, observando-se o Artigo 465 do CPC. Caso não tenha havido pagamento, voltem-me conclusos

certificando-se. Intimem-se. Cumpra-se. (Cópia desta decisão, autenticada por servidor em exercício na Diretoria Cível

do Primeiro Grau, servirá como mandado)."

RECIFE, 24 de janeiro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2693235- C3/ 2020-00487/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE -SEÇÃO B  

 

 

Processo: 00011594320208172001 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove RENATO JULIO DE MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 05/07/2019, 

restando permanentemente inválida. 

Na petição inicial admite ter recebido o valor da indenização pelo acidente noticiado, equivalente a R$ 2,531.25 

(dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
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Entretanto, ainda que tenha recebido a justa indenização securitária, ingressou com a presente demanda 

pleiteando a correção monetária do aludido valor a partir de 29/12/2006 até a data do efetivo pagamento, 

acrescido de juros legais. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

USO REGULAR DO PODER ESTATAL 

DO SISTEMA DE FREIO E CONTRAPESOS 

Assinale-se, aliás, que a fixação de valores em reais para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção 

legislativa, que, no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente 

promover alterações no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do 

salário mínimo. 

Da sistemática estabelecida pela Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei 11.482/07, depreende-se que a 

fixação de valores em moeda corrente, em substituição aos múltiplos do salário mínimo, é, na realidade, uma 

opção legislativa em harmonia com o processo de desindexação pelo qual passou a economia brasileira na 

década de 90. 

Com efeito, o e. Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao decidir questão correlata, entendeu que “não cabe ao 

Poder Judiciário autorizar a correção monetária da tabela progressiva do imposto de renda prevista na Lei 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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9.250/1995 ante a ausência de previsão legal que o autorize”. (RE 388312, Tribunal Pleno, Rel. p/ acórdão: Min. 

CÁRMEN LÚCIA, j. 01.08.11, DJ 11.10.11)3. 

Diante do exposto, mostra-se manifesta a impossibilidade de aplicação da correção monetária em hipótese não 

prevista em lei, o que, em última análise, importa em injustificada limitação ao juízo de oportunidade e 

conveniência dos órgãos executivos e legislativos na adoção de medidas necessárias à estabilização da 

economia e às políticas públicas. 

Por ter requerido a incidência de cálculo de atualização monetária do valor fixado em reais pelo art. 3º, II, da Lei 

nº 6.194/74, é flagrante a violação do pedido autoral a esse dispositivo, mormente pelo fato da Lei nº 11.482/07 

ter desvinculado o pagamento da indenização de um índice atualização automático (salário mínimo), em 

conformidade com a política de desindexação de toda a economia. 

DA VIOLAÇÃO AO ART. 3º, II, DA LEI Nº 6.194/1974 

O art. 3º, II, Lei nº 6.194/74, com redação dada pela MP 340/06, convertida na Lei 11.482/07, não prevê 

indexação a um fator de correção monetária aos valores das indenizações do Seguro Obrigatório DPVAT. 

Destaca-se que a fixação de tais valores para as indenizações do Seguro DPVAT foi uma opção legislativa, que, 

no uso regular das competências dos Poderes Executivo e Legislativo, julgou conveniente promover alterações 

no modelo anterior, no qual os valores das indenizações eram calculados em múltiplos do salário mínimo, não 

cabendo ao Poder Judiciário dispor de maneira diversa, sob pena de violar a competência do poder Legislativo. 

Aliás, a lei é expressa ao determinar que a única hipótese de pagamento de correção monetária se dá com o 

“não cumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária” (art. 5º, §7º, da Lei nº 

6.494/1974, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007). 

Com efeito, o comando inserido no art. 5º, §1º, da Lei 6.194/74, estabelece que as indenizações do Seguro 

DPVAT deverão ser pagas no prazo de “30 dias da entrega dos […] documentos” elencados na lei. Diante disso, 

determina o §7º do referido dispositivo legal que apenas “na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária” os valores correspondentes às indenizações do Seguro DPVAT 

“sujeitam-se à correção monetária segundo índice oficial regularmente estabelecido”. 

Em outras palavras, no caso do Seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/07, 

determina, no art. 3º, que a incidência de correção monetária dependerá exclusivamente de atraso imputável à 

seguradora que descumprir o prazo de 30 dias para o pagamento administrativo da indenização, nos termos do 

art. 5º, §7º. Assim, tendo a autora pleiteado a indenização pela via administrativa e assim recebido no prazo 

previsto o valor pleiteado não há que se falar em atraso no pagamento. 

 
3"Tenho que não cabe ao Poder Judiciário proceder a atualização pretendida, conforme assentado em vários precedentes deste Supremo Tribunal Federal 

(…). Em efeito, o entendimento segundo o qual o Poder Judiciário não pode impor atualização monetária na ausência de previsão legal nesse sentido tem 

por fundamento o uso regular do poder estatal na organização da vida econômica e financeira do país, no espaço próprio das competências dos Poderes 

Executivo e Legislativo. Ora, quando da edição da Lei n. 9.250/95, o Brasil experimentava a recém adquirida estabilidade econômica advinda da 

implantação do Plano Real, após décadas de inflação crônica e de sucessivos planos econômicos fracassados, com resultados traumáticos para a sociedade 

brasileira. Uma das realizações desse plano econômico foi exatamente a quebra da cultura inflacionária desenvolvida com sistemática indexação. Nesse 

contexto, ao converter em reais uma medida de valor e parâmetro de atualização monetária de tributos e de referência  para a base de cálculo da 

tabela progressiva do imposto de renda (UFIR), o Poder Público buscou a conformação da ordem econômica, segundo princípios jurídicos 

constitucionalmente assentados, com o objetivo de combater um dos maiores problemas econômico-financeiros do Brasil (se não o maior) na segunda 

metade do Século XX: a inflação crônica, entrave para a realização dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, expostos no art. 3º da 

Constituição de 1988. Assim, permitir que o Poder Judiciário aplique correção monetária em tributo que a lei não o fez importa, em última análise, negar 

a possibilidade de implementação de políticas econômicas ativas, cuja realização – ensina nosso colega, Ministro Eros Grau, em trabalho doutrinário 

primoroso – 'constitui dever do Estado e direito reivindicável pela sociedade' (in A Ordem Econômica na Constituição de 1988. Interpretação e critica. 11ª 

ed. revista e atualizada. São Paulo: Malheiros Editores, 2006, p. 256). (…) A política econômica inaugurada com o Plano Real buscou superar, com a 

adoção de mecanismos de desindexação da economia, o quadro de generalização do princípio da correção monetária mencionado pelo eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, pelo que a atuação do Poder Judiciário na espécie, suprimindo a omissão ora impugnada, resultaria, data vênia do eminente Relator, 

em possível retrocesso àquela situação, além de importar em manifesta limitação do juízo de oportunidade e conveniência dos órgãos executivos e 

legislativos do Poder Público na adoção de medidas necessárias à estabilização da economia". 
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Portanto, não se vislumbra, no caso, a única hipótese de incidência de correção monetária do valor estabelecido 

na Lei nº 6.194/74,  razão pela qual deve ser declarada improcedente o pleito autoral nesse ponto, por violação 

ao art. 3º, II, e ao art. 5º, §7º, ambos da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, com redação dada pela Lei 

11.482, de 31 de maio de 2007. 

Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que seja observada a data do ajuizamento da ação para a 

incidência da correção monetária, nos exatos termos da Lei 6.899/91. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DO AUTOR 

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Verifica se a existência de divergência na data do acidente, uma vez que é informado no boletim de ocorrência 

que o autor sofreu acidente no dia 05.07.2019, vejamos:  

 

 

Todavia, em analise aos documentos médicos, verificamos que a data do sinistro é diversa a do boletim de 

ocorrência, vejamos:  
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Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS CONCLUSIVOS 

A Lei que regula a indenização pleiteado pelo Autor é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 

11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente 

noticiado. 

O autor apresentou sua tese de maneira simplista, pois segundo ela, bastaria informar ao juízo que a fora 

acometida de acidente automobilístico e sofre com dores em decorrência do sinistro. 

Contrapartida, verifica se na presente demanda que não há qualquer documento corroborando a suposta 

invalidez permanente, o autor não demonstra qualquer tratamento médico ou qualquer acompanhamento, 

fisioterapia o qual atestasse que o membro não exerceria a função da mesma forma natural. 
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Desta forma, sempre que um problema jurídico vai ter na indagação ou na pesquisa da causa, desponta a sua 

complexidade maior. 

Mesmo que haja culpa e dano, não existe obrigação de reparar, se entre ambos não se estabelecer a relação 

causal. 

Portanto, como não há nexo causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau de 

competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, I, da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC4. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2,531.25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

 
4“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 58291179 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 20/02/2020 11:30:44
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20022011304412400000057329864
Número do documento: 20022011304412400000057329864



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2,531.25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 05/07/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2,531.25 

(dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais5. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ6. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2,531.25 (DOIS MIL E 

QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS). 

 

 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

Requer a intimação do autor para que preste esclarecimentos acerca da data do acidente, uma vez que, foi 

verificada a divergência de datas do sinistro.  

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na OAB/PE sob o nº 30225, com escritório na 

RUA 48, 138 - ESPINHEIRO - RECIFE - PE - CEP: 52020-060, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RENATO JULIO DE MELO, em curso perante a 15ª VARA CÍVEL 

da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00011594320208172001. 

  

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2693235- C3/ 2020-00487/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 00011594320208172001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove RENATO JULIO DE MELO, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 3 de março de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Data de Emissão: 10/02/2020 - Hora: 16:18:00 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 11822.207038 1 81900000030000

2717 / 839299

10/02/2020 040271701512002104 DJ 10/02/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118222070-6

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 11822.207038 1 81900000030000

2717 / 839299

040271701512002104 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000118222070-6

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 15A VARA CIVEL

2717

RENATO JULIO DE MELO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01779132

00011594320208172001

040271701512002104

- 7

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01779132 - 7

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

RENATO JULIO DE MELO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402717

100011594320208172001

RECIFE - 15A VARA CIVELVARA:

040271701512002104

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

10/03/2020

10/03/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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17/02/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00011594320208172001
N° DO PROCESSO

17/02/2020
DATA DA GUIA

2693235
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

RENATO JULIO DE MELO FISÍCA 07765030493
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

E57CA1779C1B1902         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 11822.207038 1 81900000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Habilitar
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001 

AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a /INTIMAÇÃO de  RENATO

JULIO DE MELO , tendo como motivo de devolução: AUSENTE . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 11 de março de 2020.

CRISTIANA DE CARVALHO SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Nome: RENATO JULIO DE MELO 
Endereço: R GOMES TABORDÃ, 1802, de 1099/1100 ao firnct» 

kt‘t.  
CORDEIRO, RECIFE - PE - CEP: 50630-250 	Skt op 

000115943.2020.8.17.2001 	ID 5 96736 

INTIMAÇÃO 	Seção 13 da 158  Vara atei da Capital 
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DIRETORIA CÍVEL DE 1° GRAU DA CAPITAL 
FÕRUM DESEMBARGADOR RODOLFO AURELIANO 'NADAR 

DESRMSARRADOR GUáZRA BÀRRETO, SM' 
ILHA JOANA BERRA RECFPIPE CEP: 50.080-900 
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1.0  
PREENCHER COM LETRA DE FORMA C AVISO DE 

RECEBIMENTO 

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE 

- 	- - - 

Nome: RENATO JULIO DE MELO 

Endereço: R GOMES TABORDA, 1802, - de 1099/1100 ao fim, 

CORDEIRO, RECIFE - PE - CEP: 50630-250 

0001159-43.2020.8.17.2001 	 ID 	56896736 

INTIMAÇÃO 	 Seção 8 da 15t Vara Cível da Capital 

OU DESTINATAIRE 

1 

ENDEI 

1 	I 	i 	i 

I 	I 	I 

CEP I C 6 	
IF PAIS I PAYS 

I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 111111111111111 	i 	1 

NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE LENVOI 

PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE 	 EMS SEGURADO / VALEU?? DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNA JURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 	i 
DATE DE LIVFtATION 

-/-/ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU RECEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR! CARGA() EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO! 
SIGNA JURE DE LAGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO! ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 
	

FC0463 116 
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UF 

1, 
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_ 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001 

AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO da SEGURADORA

LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 16 de março de 2020

CARMEM LUCIA CONSTANTINO CABRAL 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001 

AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que até a presente data não foi colacionado aos autos laudo referente à perícia

designada para 05 de março de 2020. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 11 de maio de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 15ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810315

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001
AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
R. h.

Face a certidão id 61691859, intime-se o senhor Perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, anexe ao processo o

laudo referente ao exame pericial de sua incumbência ou, em sendo a hipótese, informe a razão de sua impossibilidade.

Intime-se.

Cumpra-se.

Recife, 18 de junho de 2020.

                       

   Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001 

AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 63695703, conforme segue transcrito abaixo:

" R. h. Face a certidão id 61691859, intime-se o senhor Perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, anexe ao processo

o laudo referente ao exame pericial de sua incumbência ou, em sendo a hipótese, informe a razão de sua

impossibilidade. Intime-se. Cumpra-se. "

RECIFE, 22 de julho de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001 

AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 15ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 63695703, conforme segue transcrito abaixo:

"R. h. Face a certidão id 61691859, intime-se o senhor Perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, anexe ao processo

o laudo referente ao exame pericial de sua incumbência ou, em sendo a hipótese, informe a razão de sua

impossibilidade. Intime-se. Cumpra-se."

RECIFE, 22 de julho de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001 

AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que decorreu prazo determinado no despacho retro sem manifestação da parte

autora. O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 1 de setembro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 15ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001 

AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito, que RETIFICO a certidão de ID 67271634 para onde se lê "parte autora",
leia-se "perito". Desta feita, decorreu prazo determinado no despacho retro sem manifestação do Sr. Perito O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 1 de setembro de 2020.

CHRISTIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA GUIMARAES MOTA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 15ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810315

Processo nº 0001159-43.2020.8.17.2001
AUTOR: RENATO JULIO DE MELO 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
DESPACHO
 
 
 
Renovo a determinação do despacho de ID 63695703.
 
Intimem-se.
 
Recife, 15 de outubro de 2020.
 
 
 
 
 
Marcus Vinicius Barbosa de Alencar Luz
 
Juiz de Direito
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